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Gabinete VEREADOR MÁRIO CÉSAR FURLAN - MDB

INDICAÇÃO: 230/2019

O vereador que a este subscreve, requer atendidas as formalidades regimentais, que sejam enviados expedientes com cópia desta ao Excelentíssimo
Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal de Rio Brilhante e a Márcia Elisa Endrigo, Gerente de Trânsito e Transporte de Rio Brilhante
(AGETRAT), indicando o estudo da possibilidade de realização do que se segue:

SOLICITA A POSSIBILIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS PARA PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO DO TRÁFEGO DE
CAMINHÕES PESADOS EM FRENTE A TODAS AS ESCOLAS DO NOSSO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: São diversos os transtornos causados pelo intenso movimento de caminhões pesados. Além de
causar lentidão no trânsito; A medida visa dar mais segurança as crianças, alunos e transeuntes das escolas, já que o
fluxo no local é intenso. Pelo exposto, solicito ao Executivo Municipal o pronto atendimento e aos Nobres Pares a
aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, 19/08/2019 - 15:17:30
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